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APELAÇÃO  CRIMINAL.  Júri.  Desclassificação.
Lesão corporal grave. 129, § 1º, inciso II, do Código
Penal  Sumário.  Irresignação  com  a  pena  aplicada.
Redução  a  patamar  mais  próximo  do  mínimo  legal.
Viabilidade. Uso do termo médio. Adequação. Pedido de
substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por
restritiva  de  direitos.  Impossibilidade.  Vedação  legal
expressa. Delito cometido com violência.  Provimento
parcial do apelo.

– Tendo em vista que ao crime de lesão corporal de
natureza grave (art. 129, § 1º, inciso II, do CP) a pena
é de reclusão, de um a cinco anos, correto é a média
diante  das  circunstâncias  judiciais  negativamente
valoradas,  pelo  que  a  reduzo  à  03  (três)  anos  de
reclusão, equivalente a metade da soma do mínimo e
máximo  da  reprimenda  celular  em  abstrato,
respeitando o que preceitua a norma penal vigente.

–  Não  prospera  o  pleito  de  substituição  da  pena
privativa  de liberdade  por  restritiva  de direitos,  uma
vez  que  o  próprio  crime  pelo  qual  o  apelante  foi
condenado  (lesão  corporal  grave),  esbarra  na  regra
clara do art. 44, do Código Penal, o qual preceitua a
comutação  devida  somente  quando  “aplicada  pena
privativa de liberdade não superior a quatro anos e o



crime não for cometido com violência ou grave ameaça
à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o
crime for culposo” (inciso I do mencionado artigo);

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  acima
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  CONHECER  E  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO AO APELO, para redimensionar a pena-base do apelante, nos
termos deste voto, em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Criminal,  do  réu  Carlos  Magno
Aparecido dos Santos, à fl. 351, irresignado com a sentença da 1ª Vara Mista
da Comarca de Princesa Isabel (Tribunal do Júri), nas fls. 345/346 verso, que
julgou parcialmente procedente a denúncia, condenando-o como incurso nas
penalidades do art. 129, § 1º, inciso II, do Código Penal, a uma pena final de
04 (quatro) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto.

Não preenchendo os requisitos inerentes, o juiz deixou de
converter a reprimenda privativa de liberdade por restritiva de direitos (art.
44, do CP), bem como não lhe concedeu o  sursis da pena (art. 77, do CP),
todavia,  permitiu-lhe apelar em liberdade.

Nas razões do seu apelo, às fls. 356/366, o recorrente busca
a redução da pena-base e a substituição da pena corpórea por restritiva de
direitos, nos moldes do art. 44, do CP.

Segundo o apelante, ele é “tecnicamente primário, vive de
seu próprio trabalho, tem uma boa conduta social, comportamento regular e
não  se  trata  de  criminoso  arraigado.  Portanto,  a  quase  totalidade  dessas
circunstâncias são favoráveis…, o que não dá supedâneo à aplicação da pena-
base em quantidade diferente do mínimo ou distanciado deste, nem tampouco
proíbem a substituição da pena, nos temos do art. 44.”

Afirma,  ademais,  que  preenche  os  requisitos  objetivos  e
subjetivos do art. 44, do CP, porquanto da análise da dosimetria do art. 59, do
CP, a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade, bem
como os motivos e circunstâncias do delito indicam que ele faria jus à benesse.

Assim, espera provimento ao seu recurso.

Contrarrazões do Ministério Público, às fls. 367/369, pugna
pelo desprovimento do apelo.



Instada a se manifestar, o parquet deste 2º Grau, por meio
de parecer do Exmo. 1º Procurador de Justiça Criminal, José Marcos Navarro
Serrano, opinou pelo provimento parcial do recurso apelatório, tão somente
para que a pena-base seja reduzida ao seu “termo médio”, qual seja 03 (três)
anos de reclusão, mantendo todas as demais determinações do julgado.

É o relatório.

VOTO:  O  Exmo.  Des.  ARNÓBIO  ALVES  TEODÓSIO
(Relator)

Conheço  do  apelo,  porquanto  tempestivo,  cabível  e
adequado.

Passo ao exame do mérito, uma vez que restam ausentes
preliminares, ou mesmo prejudiciais da análise meritória.

Em síntese,  visa  o  apelante a  revisão de sua pena-base,
reduzindo-a  ao  mínimo  possível,  uma  que,  conforme  afirma,  pesam-lhe
favoráveis a maioria das circunstâncias judiciais do art. 59, do CP.

Outrossim,  espera  a  substituição  da  pena  privativa  de
liberdade por restritiva de direitos.

Vejamos, antes de tudo, os termos da sentença combatida,
na qual o Juiz sentenciante, mediante o provimento parcial da denúncia pelo
Tribunal do Júri, assim sopesou a pena do réu/apelante (fls. 345/346 verso):

“A culpabilidade exsurge exacerbada, uma vez que o
juízo  de censura  e  reprovação  extrapolam os  limites
subjetivos  do tipo  penal  em evidência,  consoante  os
elementos  dos  autos,  devendo  esta  ser  valorada
negativamente. 
O réu é possuidor de antecedentes criminais, devendo
este  item  também  ser  valorado  negativamente
conforme  documentos  juntados  aos  autos  (fls.),  nos
quais  se  verifica  que  o  réu,  apesar  da  pouca  idade
(atualmente Com 22 anos), vem sendo investigado por
outros  crimes,  tais  como ameaça e  resistência,  bem
como  tráfico  de  drogas  (no  qual  já  fora  condenado
estando o processo em grau recursal). 
Quanto  à  conduta  social  e  personalidade  do
agente,  não  há  elementos  nos  autos  para  apreciar
qualquer delas negativamente. 
Os motivos do crime são próprios formalmente do tipo
legal. 
As  circunstâncias devem  ser  valoradas
negativamente, tendo em vista que os fatos ocorreram
na  casa  de  terceiro,  tendo  o  réu  invadido  referida



residência  e  atingido  a  vítima,  tudo  ocorrido  na
madrugada do dia dos fatos, potencializando, assim, os
danos da conduta do réu. As consequências, por sua
vez, não devem ser valoradas negativamente. A vítima
não contribuiu objetivamente com o intento criminoso,
não  devendo  haver  valoração  nesse  ponto  (nem
positivo, nem negativamente). 
Estribado  nas  circunstâncias  judiciais  acima,  e,
considerando  que,  para  o  delito  de  Lesão  Corporal
Grave, a pena cominada, in abstracto, é de reclusão
de 01 a 05 anos de reclusão, FIXO A PENA BASE
EM 04 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO.
Na segunda fase da fixação da pena, destaco que não
há circunstâncias atenuantes ou agravantes. Ausentes,
na terceira fase da fixação da pena, qualquer causa de
aumento ou diminuição da pena. 
ASSIM,  TORNO  DEFINITIVA  A  PENA  EM  04
(QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO. 
DEMAIS COMANDOS: 
Verifico  que  o  réu  não  preenche  todos  os  requisitos
objetivos  e  subjetivos  para  ser  beneficiado  pela
suspensão condicional  da pena ou pela conversão da
pena privativa de liberdade em restritiva de direitos,
nos  termos  dos  artigos  44  e  77,  ambos  do  Código
Penal.” 

Pois bem. Primeiro, devo consignar que, ao contrário do que
registra em seu apelo, o fato de ter em seu desfavor antecedentes criminais,
conforme levantamento que já consta dos autos - o que foi negativamente
valorado na sua dosimetria de pena-base (1º fase, art.  59, do CP) -, já o
inclinaria a uma conduta social e personalidades desvirtuadas.

Entretanto, apenas registro tal ponto, uma vez que o Juiz
primevo, por lapso afirmou que inexistiam elementos suficientes para aquilatar
a  conduta  social  e  a  personalidade  do  agente,  motivo  pelo  qual,  estes
elementos  do  art.  59,  do  CP,  pela  técnica  empregada  na  sentença,  foram
valorados positivamente ao réu.

Contudo,  pesam-lhes,  de forma desfavoráveis,  apenas  03
das circunstâncias judiciais do art. 59, do CP, quais sejam: a culpabilidade, os
antecedentes e as circunstâncias do crime apurado em seu desfavor.

Dessa  maneira,  neste  ponto,  com  razão  o  apelante  no
sentido de que a pena-base não deveria ter se aproximado do máximo legal
previsto ao tipo penal pelo qual foi condenado, mas, como bem entendeu o
representante ministerial, correto seria se aproximar do “termo médio”.

Logo,  tendo em vista  que ao crime de lesão corporal  de
natureza grave (art. 129, § 1º, inciso II, do CP) a pena é de reclusão, de um a



cinco anos, correto é a média diante das circunstâncias judiciais negativamente
valoradas, pelo que a reduzo à 03 (três) anos de reclusão, equivalente a
metade da soma do mínimo e máximo da reprimenda celular em abstrato,
respeitando o que preceitua a norma penal vigente.

Nesse sentido:

“APELAÇÃO-CRIME. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO
COM NUMERAÇÃO SUPRIMIDA. ART.  16,  PARÁGRAFO
ÚNICO,  INC.  IV,  DA  LEI  Nº  10.826/03.  PENA-BASE
REDIMENSIONADA. APENAMENTO REDUZIDO. REGIME
CARCERÁRIO  ALTERADO.  I  -  Condenações  criminais
pregressas  servem  à  análise  dos  antecedentes  na
fixação da pena base, não podendo ser utilizadas para
avaliação  da  conduta  social  e  muito  menos  da
personalidade. II - Redimensionamento da pena base.
Embora  a  individualização  da  pena  não  seja  uma
operação  estritamente  matemática,  a  busca  de  uma
quantificação objetiva para as circunstâncias do art. 59,
nos  dias  atuais,  é  o  que  mais  preserva  aquela
individualização  de  eventual  arbítrio  e/ou
discricionariedade.  Deste  modo,  o  valor  de  cada
circunstância  judicial  é  calculado  a  partir  do  termo
médio  entre  o  mínimo  e  o  máximo  da  pena
abstratamente  cominada.  III  -  A  pena  pecuniária
também  é  reduzida,  em  proporção  à  privativa  de
liberdade. IV - Inviável a substituição da pena privativa
de liberdade (CP,  44,  II),  mas possível  a fixação do
regime inicial  semi-aberto (súmula,  269 STJ).  APELO
DEFENSIVO  PARCIALMENTE  PROVIDO.” (Apelação
Crime Nº 70071267686, Quarta Câmara Criminal,
Tribunal  de Justiça do RS,  Relator: Mauro Evely
Vieira de Borba, Julgado em 28/09/2017)

“REVISÃO  CRIMINAL.  DOSIMETRIA.  1.  PENA-BASE.
TEORIA DO TERMO MÉDIO. 2. FASE INTERMEDIÁRIA.
AGRAVANTE. EXASPERAÇÃO ALÉM DO MÁXIMO LEGAL.
3.  TENTATIVA.  LATROCÍNIO  (CP,  ART.  157,  §  3º).
FRAÇÃO DE DIMINUIÇÃO. PERIGO DE VIDA.   1. Não
há  ilegalidade  na  inobservância  da  "teoria  do  termo
médio" na fixação da pena-base.   2. A existência de
agravante  não  permite  o  aumento  da  pena  para
patamar  superior  ao  máximo  cominado  ao  crime  na
segunda  etapa  dosimétrica.    3.  É  adequada  a
diminuição da pena em 1/3 no caso de tentativa de
latrocínio  se  os  ferimentos  provocados  na  vítima
fizeram  com  que  ela  corresse  risco  de  morte.
REVISÃO PARCIALMENTE DEFERIDA;  EXTENSÃO DOS
EFEITOS  A  CORRÉU.” (TJSC,  Revisão  Criminal  n.



4006080-73.2017.8.24.0000,  de Jaraguá do Sul,
rel. Des. Sérgio Rizelo, j. 26-07-2017).

Por  outro  lado,  não  prospera  o  pleito  de  substituição  da
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, uma vez que o próprio
crime pelo qual o apelante foi condenado (lesão corporal grave), esbarra na
regra clara do art. 44, do Código Penal, o qual preceitua a comutação devida
quando “aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o
crime não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer
que seja a pena aplicada, se o crime for culposo” (inciso I do mencionado
artigo);

Sem embargos, basta citar:

“(…)  É  incabível  a  substituição  da  pena  privativa  de
liberdade por restritivas de direitos quando os delitos
são  cometidos  com  grave  ameaça  e  violência
(precedentes).  (…)” (STJ  -  HC  387.855/RS,  Rel.
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado
em 01/06/2017, DJe 09/06/2017)

Sem mais, CONHEÇO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO
APELO, para redimensionar a pena-base do apelante, nos termos deste voto,
em harmonia com o parecer ministerial.

Expeça-se o competente Mandado de Prisão, após o
decurso do prazo dos Embargos de Declaração, sem a manifestação do
apelante.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  Presidente  da  Câmara
Criminal,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, relator, Marcos William de
Oliveira (Juiz de Direito convocado até o preenchimento da vaga de
Desembargador), revisor e João Benedito da Silva. 

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Joaci
Juvino da Costa Silva, Procurador de Justiça. 

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  "Des.  Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho" do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, em João Pessoa, 08 de fevereiro de 2018. 

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


